
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÁO PAULO - CNPJ 51 .405.231/OOO1 -16

DECRETO N." 25, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre alteração no Decreto Municipal n.o 17, de 24 de março de
2026, que dispõe sobre o Plano Anual de Contratações Públicas para o
exercicio de 2026, e dá outras providências-

RICARIX) MITSURO \YATANABE, Prefeito Municipal de
Mariápolis, Estado de Sâo Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

DECRETA:

Art. l"- Fica incluso aos itens constantes dâ tabela do Plano Anual de Contratações
Públicas pa.ra o exercicio de 2026 os itens dos anexos I ao XL

Art. 2'- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrario

Prefeitura Municipal de Mariápolis, em 29 de abril de 2026

RIC MITSU WATANABE

Prefeito Municipal

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local público do
costurne e na data supra.

ANIf,LLY RO IDA

de Gabinete

O Avenida PreÍeito BeÍnaÍdo Meneguetti, 80O - Paço Municipal lJosé Alves Rodrigues"
El Tel.: (18) 3586-1227 - CEP 17.810-015 - Mariápolis - SP
El E-mail: pmariap@terra.com.br
@ www. mariapolis.sp. gov.bÍ



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.231/0001.16

DECRITO N." 25, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

ANEXOI

ruSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Atendimento de médico (a) pediatra para

atuação nâs Unidades Básicas de Saúde (UBS), justifica-se pela necessidade de garantir
atendimento integral, contínuo e qualificado à população infantil, conforme os principios
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Alem disso, a dernanda por atendimento pediritrico nas unidades e significativa,
envolvendo consultas de rotina, acompa.nhamento de puericultur4 vacinqão, manejo de
doenças agudas e crônicas, além de orientação as farnílias. A ausência desse profissional
pode gerar sobrecarga em outros níveis de âte[ção, aumentando encaminhamentos
desnecesúrios para serviços de urgência e especialidades, impactando negativamente o
sistema de saúde.

Dessa form4 a contÍatação é medida essencial pant âsseguÍaÍ assistência adequada,
humanizada e eficiente à população infamil, promovendo melhores indicadores de saúde
e qualidade de vida.

DESCRIÇÃO DO OBJETo: ContÍatação de Médico (a) pediatra para atendimento nas
unidades básicas de Saúde do município.

QUANTIDADE: 01 (um) Medico (a) Pediatra

UNIDADE: 07 Meses

ESTIMATIVA PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO: n$ ISO.OOO,00 (cento e cinquenta
mil reais).

PRAZO FINAL PARA CONTRATAÇÃO: Dezembro/2026. (podendo ocoÍÍer a
prorrogação de contrato).

GRAU DE PRIORIDADE: Alto.

VINCTJLAÇÃO OU DEPENDÊNCIÂ COM OUTRO OBJETO: NEúUM

AREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde

Gl Avenida PreÍeito Bernardo Menêguetti, 800 - Paço Municipal ljosé Alves Rodrigues"
g Tel.: (1s) 3*6-1227 - CEP 17.810{1s - Mariápotis - SP
et E-mail: pmariap@tena.com.br
@ www. mariapolis.sp. gov. br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SAO PAULO - GNPJ 51 .405.231/OOO1-16

DECRETO N.' 25, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

ANEXO II

ruSTIFICAIM DA CONTRATAÇÃO: a Feira da Lua é um imponante polo de

comercialização para os produtores rurais, artesãos e microempreendedorss da nossa

cidâde. A contÍatâção de afações artísúcas atua como um "elemento atrator" de público,

aumentando significativamente o tempo de permanência dos visitantes e,

consequentemente, o consumo nns barracas de alimentação e pÍodutos locais, gerando

renda direta para as famílias mariapolenses. FORTALECIMENTO DA CULTURA E DO

LAZER: 0 acesso à cultuÍa é um direito constitucional. Ao garantir 12 apresentaçfts ao

longo do período, a AdministraÉo Municipal prornove o lazer gratuito e de qualidade

para a população de todas as idades, ocupando os espaços públicos com eventos

familiares e seguros, reforçando a identidade cultural do município. APOIO AOS

TALENTOS REGIONAIS: A contratâ{ão visa também valorizaÍ os anistas locais e

regionais, proporcionando visibilidade e oportunidade de trabalho para a classe artística,

que desempenha papel fundanental na animação cultural do interior paulista.

REGULARIDADE E CALENDÁRIO TURiSTICO: A escolha de l2 everÍos jusüfica-se

pela necessidade de manter um cronograma frxo e previsivel- A regularidade da

programação cria o hábito no cidadão e atrôi visitant€s de cidades vüinhas, consolidando

Mariápolis como lun ponto de referência para eventos de rua organizados e atrativos na

região.

Diante do exposto, a contratação se mostrâ oportuna e necesúria, pois o investímento em

cultura retorna ao município através do forhlecimento do comercio local e da melhoria

da qualidade de vida da comunidade.

DESCRIÇÂO DO OBJETO: Contratação de 08 apresentações artisticas e musicais para

as edições da Feira da Lus de Mariápolis/SP.

QUANTIDADE: 08 EVENTOS ARTÍSTTCO

T ÍNÍNÂDF. OR FVFNITÔC Â PTTqTÍ'Ô

Gl Avenida PreÍeito Bernardo Meneguetti, 8OO - Paço Municipal "José Alves Rodrigues"
G Tel.: (18) 35A6-1227 - CEP 17.810-O15 - Mariápolis - SP
B E-mail: pmariap@terra.com.br
@ www.mariapolis.sp. gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51.405.231/OOO1-16

ESTIMAITVA PRELIMNAR DA CONTRATAÇÃO: R$ 17.600,00 (dezessere mil e
seiscentos reais).

PRAZO FINAL PARACONTRATAÇÃO: Dezembro de 2026

GRAU DE PRIORIDADE: Alto

VTNCULAÇÃO OU DEPENDENCTA COM OUTRO OBJETO: Não há.

Ánge nEQUSITANTE: Secreraria Municipal de Cultura e Turísmo

Gl Avenida PreÍeito Bernardo Meneguetti, 8OO - Paço Municipal ljosé Alves Rodrigues'
g Tê1.: (18) 3586-1227 - cEP 17.810{15 - Mariápolis - SP

Et E-mail: pmariap@terra.com.br
@ www.mariapolis.sp.gov.bÍ



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÁO PAULO. CNPJ 51,405.231/0001.16

DECRETO N.' 25, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

ANf,XO ilI
ruSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: a necessidade de construção de galerias
pluviais surge da precarieda& e/ou insuficiência do sistema de drenagem exisÍente em
áreas críticas do município. Esta condição tern levado a episódios recorrentes de
inundações durante chuvas de médio e grande porte, impactando diretamente a
mobilidade urbana, causando danos materiais a residências e comercios, e representando
riscos sanitiirios e à segurança da população. A implanentação desta infraestrutura é
fundamental para mitigar os impctos negativos das enchentes, pÍomoveÍ a correta
destinação das águas pluviais, pÍeservâÍ o patrimônio público e privado, e assegurar a
salubridade e o bem-estar social. A demanda possui alta prioridade e esú em consonância
com as diretrizes de manejo de recursos hidricos do programa FEHIDRO.

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratâção de empresa especializada para a consrrução de
galerias pluviais, com Íecurso proveniente do programa FEHIDRO.

QUANTIDADE:01

UNIDADE: 0l

ESTIMAIM PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO: R$ S t t. 3Z t,7 1 (quinhentos e onze
mil trezentos e ünte e r"un reais e setenta e um reâis)

PRAZo FINAI PARA CONTRATAçÃO: Ol /07 12026

GRAU DE PRIORIDADE: AIto

VINCT.JLAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRO OBJETO: Nenhum

AREA REQUISITANTE: Secretaria de Obras e Almoxarifado

Gl Avenida PreÍeito Bernardo Meneguetti, 8OO - Paço Municipal lJosé Alves Rodrigues"
§ Tel.: (18) 35A6-1227 - CEP 17.810{15 - Mariápolis - SP
B E-mail: pmariap@terra.com.br
@ wwwmariapolis.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SAO PAULO - CNPJ 5,I .405.231/OOO1 ..1 6

DECRETO N." 25, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

AIYEXOTV

rusrIFICATtvA DA coNTRATAçÃo: a presenre conrratação é fundamental para
garantir a modernização e eÍiciência do rrviço, visando à redr4ão do çonsumo de
energia, aumento da segurança nas üas publícas e redução dos custos com manutenção
con§tante.

DESCRIÇÃo Do oBJETo: contratação de empresa especializada para a execução de
PÀVTMENTAÇÃO ASFÁITICA EM VIAS MUNICiPTô DE MARTAPOLTS, com
fornecimento de mãode-obr4 materiais de primeira liúa e equipamentos necessá!-ios,
nos moldes da planilha orçamenuíria, üonograma fisico-financeiro, quadro de
composição do BDI, memória de cálculo, memorial descritivo e projetos básico e
executivo e esfudo tecnico prelimilar> ccm Íe€ursos financeiros tansferidos pelo
Govemo do Estado de são Paulo por meio do convênio l004so/zoz5, firmado atraves
da secretaria de Govemo e Relações lnstitucionais e com recursos próprios no municipio
de MariápoliíSP.

QUANTIDADE:01

UNIDADE:01

ESTIMATM PRELIMINAR DA CONTRATAçÂO: Lote 01 _ R$ 648.160,s9
(Seiscentos e quarenta e oito mil, certto e s€ssêntâ reais e cinquenta e nove centavos)

PRAZO FrNAL pARÂ CONTRATAÇÃO: OltO7/2026

GRAU DE PRIORIDADE: Alto.

Ánfe neqUtSlTANTE: Secretaria de Obras e Almoxarifado

Gl Avenida Prefeito Bernardo Meneguetti, 8OO - Paço Municipal lJosé Alves Rodrigues"
8 tet.: 1te1 3586-1227 - GEP 17.810-015 - Mariápolis - SP
B E-mail: pmariap@terra.com.br
@ www.mariapolis.sp.gov.br

VTNCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRO OBJETO: Nenhum.



PREFEITURA MUNIGIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO . CNPJ 51 .405.231/OOOI -1 6

Df,CRETO N.' 25, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

ANEXOV

ruSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO: a presenrc contratação é fi.rndamental para
garantir a modernização e eficiência do scwiço, visando à redtryâo do consumo de
eneÍgia, auÍnento da segurança nas úas prblicas e reduçâo dos custc com manutenção
consante.

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de
PAVIMENTAÇÃO ASFÁTTICA EM VIAS MuNrCiprO DE MARTAPôLrS, com
fornecimento de mão-êobra materiais de primeira linha e equipamentos necessiários,

com recursos financeiros transferidos pelo Governo do Estado de Sâo Paulo por meio do
convênio e com recursos próprios no mtmicipio de Mariápolis/SP.

QUANTIDADE:OI

UNIDADE:01

ESTIMATIVA PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO: Lote OI _ RS 225.OOO,OO

(Duzentos e ünte e cinço mil)

PRAZO FINAL PARA CON-r&{TAÇÃO: 0t 107 t2026

GRAU DE PRIORIDADE: AIto

VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCrA COM OUTRO OBJETO: Neúum.

AREA REQUISITANTE: Secretaria de Obras e Almoxarifado

O Avenida PreÍeito Bernardo Meneguetti, 80O - Paço Municipal iJosé Alves Rodrigues"
g Tet.: (18) 3586-1227 - cEP 17.810-015 - Mariápolis - SP

@ E-mail: pmariap@tena.com.br
@ www.mariapolis.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO . CNPJ 51 .405.231/OOO1 .16

DECRETO N.'25, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

ÂNEXOVI

rusrIFICATrvA DA coNTRATAÇÃo: A constnrção da ponte ripo aduela na via R,ral
Mmicipal (MRP 358) e essencial gara gamntir o tráfego seguro e inintem.rpto de
moradores, transporte escolar e o escoamento da produção rural, especialmente duante o
período de chuvas. A estrutum atual é iradequada, gerando riscos e interrupções no
acesso. Esta obra é fundamental paftr a seguÍançâ, o deserwolvimetrto local e a qualidade
de vida da comunidade.

DESCruÇÃO DO OBJETO: Contrataçâo de ernprcsa especialúada para a execução de
obra de engenhari4 visando a construção de uma ponte tipo aduela na via Rural
Municipal (MRP 358).

QUANTIDADE:01

LNIDADE:01

ESTIMATTVA PRELIMINAR DA CONTRATAÇÂO: R$ 593.367,56 (Quiúentos e
noventa e três mil e trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta e seis reais)

PRÂZO FINAL PARA CONTRATAçFIO: 0l/07 120?6

GRAU DE PRIORIDADE: Alto

AREA REQUISITANTE: Secretaria de Obras e Almoxarifado

Gl Avenida Prefeito Bernardo Meneguetti, 800 - Paço Municipal José Alves Rodrigues"
Cl ret.: (te) 3586-1227 - CEP 17.810-015 - Mariápolis - SP
@ E-mail: pmariap@terra.com-br
@ www.mariapolis.sp.gov.br

VTNCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRO OBJETO: Nenhum.



/.
I,l PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS

ESTADO DE SAO PAULO . CNPJ 51 .405.231/OOO1 -16

AI\IEXOVtr

TSTIFICATIVA DA CONTRÂTAÇÃO: A ampliâção dâ E.M.E.F. Nelson Magnani e
indispensável para atender à crescente demanda por vagas e para qualificar o ambiinte de
ensino-aprendizagem. A infraestrutura atual da escola enconira-se defasada e insuficiente
para o número de alunos e para a implemotação de novÍ.s metodologias pedagógicas

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contr,ração de empresa especializada pora a execr4ão de
olrra de engenharia, visando a amplíação e modernização dâs instalações da Escola
Municipal de Ensino Fundamental (E.M.E.F.) Nelson Magnani.

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: OI

ESTIMATM PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO: R$ 830.062,Cr0 (oitocenros e trinta
mil e sessenta e dois reais)

PRAZO FINAI PAIL\ COÀ[Rr{TAÇ^A: OUOT DA26

GRAU DE PRIORIDADE: AIto.

\TNCULAÇÃO OU DEPENDÊNCACOM OUTRO OBJETO: NCNhUM.

ÂREA REQUISITANTE: Secretaria de Obras e Almoxarifado

Gl Avenida Prefeito Bernardo Meneguetti, 8OO - Paço Municipal lJosé Alves Rodriguês"
§ ret.: 1te; 3586-1227 - CEP 17.810-015 - Mariápolis - SP
@ E-mail: pmariap@terra.com.br
@ www.mariapolis.sp.gov.br

a

DECRf,TO N.'25, DE 29 DE ABRIL DE 2026.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÀO PAULO. CNPJ 51.405.23í/OOO1-16

DECRETO N." 25, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

ÀríExoVIII

ruSTIFICATM DA CONTRATAçÃO: a ampliação da Creche prúInÍãncia é
imperativa para gaÍantir o direito fundamenÍal à educaçâo infantil e responder à cÍescente
demanda por vagas na comunidade. A capacidade atual da crcclrc enco-ntra-se esgotada e
inadequada.

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de
obra de engenharia, visando a ampliação e modemização das instarações da creche pro-
InÍância

QUÂNTIDADE: OI

UNIDADE: 0l

ESTIMÀTM PRELIMTNAR DA CONTRÂTAÇÃO: r§ 592.000,00 (Quiúentos e
noventa e dois mil reais)

PRÂZO FrNAL PARA CONTRATAÇ^O: 0UO7 t2026

GRAU DE PRIORIDADE: AIto

VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCrA COM OUTRO OBJETO: Neúum.

AREA REQUISITANTE: Secretaria de Obras e Aknoxarifado

Gl Avenida Prefeito Bernardo Meneguetti, 8OO - PaÇo Municipal 'José Alves Rodriguês"
B Tel.: (18) 3586-1227 - CEP 17.810-01s - Mariápolis - SP
@ E-mail: pmariap@terra.com.br
@ www.mariapolis.sp. gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SAO PAULO . CNPJ 51 .405.231/OOO1 .16

rusrIFICÂTIVA DA coNTRATAÇÃo: A reforma do parque Infantil Municipal cintia
Rodrigues é r"trgelte e fundanental deüdo ao seu estado dê abandono e avançado mal
estado de conservação.

DESCRIÇÃO Do oBJETo: contrataçào de empresa especialüada para a execução de
y1i9os de reforma, reqmlificação e mo&mizaçâo do parque lnàntil Municipal 

-cintia

Rodrigues

DECRETO N.' zs,DÍ.29 DD, ABRIL DE 2026.

ANEXO D(

QUANTIDADE: 01

UNIDADE:01

GRAU DE PNORIDADE: AIto.

VTNCULAÇÃ0 OU DEPENDÊNCrA COM OTTTRO OBJETO: Neúum

Ánee. neqUsITANTE: Secreraria de Obras e Almoxarifado

ESTIMAIVA PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO: nS tgS.OOO,00 (cento e noventa e
cinco mil reais)

PRAZO FINAL PAIL{ CONTRT\TAÇiio: OVOT t2026

Gl Avenida Prefeito Bernardo Meneguêtti, 8OO - Paço Municipal i.José Alves Rodrigues"
§ Tel.: (18) 35A61227 - CEP 17.810-015 - Mariápolis - SP
@ E-mail: pmariap@teÍra.com.br
@ www.mariapolis.sp. gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 51 .405.231/OOO1-16

DECRETO N." 25, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

Á.NEXO X

JUSTIFICATM DA CONTRATAçÂO: a necessidade desta demanda fundamenta-se
na adequação do sistema de drenagem urbana do município. O traçado tenico da galeria,
projetado para sanar problemas de alagamentos, atravessa propriedade privada
identificada na matrícula do imóvel.
A desapropriação de faixas de terras é necessiiria para a instalação da infraestnrtura,
enquanto a servidão de passagem garante ao Municipio de Mariápolis o direito perpetuo
de acesso para manutenções, inspeções e Íeparos, impedindo que construçôes futuras
sobre a rcde compÍometam a segurança estrutuÍal e a eficiência do escmmento pluvial.

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Aquisição de árss de terras mediante desapropri$o e

instituição de servidilo de passagem ern imóvel particular, para Íins de implantação e
manutençil,o de rede de galeria de águas pluviais.

QUANTIDADE:02

UNIDADE: 02

ESTIMATIVA PRELIMINAR DA 
"Op-1grçaÇÃO: 

R$ 60.000,00 (rssenta mil reais)

PRAZO FINAL PARA CONTRATAÇ^O: Ol lO7 12026

GRAU DE PRIORIDADE: AIto

VTNCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OT]TRO OBJETO: NCNhUM

Ánne nfQutslTANTE: Secretaria de obras e AlmoxarÍfado

ct Avenida Prefeito Bernardo Meneguetti, 8OO - Paço Municipal 'ljosé Alves Rodrigues"

B Tel.: (18) 3586-1227 - CEP 17.810-015 - Mariápolis - SP

§t E-mail : pmariap@terra.com.br
@ www.mariapolis.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SAO PAULO - CNPJ 51 .405.231/0001 - l 6

DECRETO N." 25, DE 29 DE,{BRIL DE 202ó.

ANEXO XI

ruSTIFICATIVA DA CO}TTTTATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO DE IO UNIDADES HABITACIONAIS, CASA
TERREA AcESsivsL, z euARTos, UTIL4z36M,, No AMBITo Do Novo pAC
_ FNHIS SI-IB.5O PORTARIA I31OI2O?4 - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA
VIDA - MCMV / FNHIS SUB 50. A pÍêsente solicitação tem como justificativa
solucionar problemas habitacionaig além dc proporcionar significativas transformaçôes
do âmbito econômico, educacional, e de saúde. Isso porque, no que diz respeito a área
econômica, as familias beneficiadas que possuem renda baixa não tcriam condições de
adquirir urnâ cas:l própria, pois teriam que poupar todo o seu salário por diversos anos.
Na área educacional, as crianças e jovens que possuem um lar confoÍável, sem riscos e
com espaços Wa fazs as atividades, tem melhores índices de aprendizagem e menos
possibilidades de não Ilequenlar à escola. No âmbrto da saúde, as famílias que vivem em
situação precárria têm mais possibilidades de sofrer problemas respiratórios e infecciosos,
alem disso, familias sem abrigo ou em situação insüível sofrem mais problemas
emocionais como a ansiedade e dcpressâo. Uma casa nova proporciona diversos
beneficios a uma familia. A presente proposição beneficiará familias com renda inferior
a três salários mínimos e solucionará problemas habitacionais do municipio.

DESCRIÇÃO DO OBJETO: O serviço prestado possui estimativa no valor de R$
1.364.375,02 (um milhão, fezcntos e sessenta e quatro mil, trezenfos e lelenta e cinco
reais e dois centavo). não estando denro do valor de dispensa previsto no art. 75, inciso
I, da Lei no 14.13312021. A modalidade para a contratâçâo será a Conconência. O
convênio foi elaborado e assinado aús e oeríodo de elaboracão e lançamento do PCA
para este exercício.

QUANTIDADE: Construção de l0 unírledes habitacionais

UNIDADE: 10

ESTIMATM PRELIMINAR DA CONTRATAçÃO: nS 1.364.375,02 (um milhão,
trezeÍltos e sessenta e quatro mil, trezetrtos e setenta e cinco reais e dois centavo)

PRAZO FINAL PARA CONTRATÂÇÃO : 3t t t2/2A26

VINCULAÇÂO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRO OBJETO: NENhUM

ÁnEe nequfslTANTE: Secretaria de Obras e Almoxarifado

§t Avenida PreÍeito BêÍnardo Meneguetti, 800 - Paço Municipal Uosé Alves Rodrigues"
g Tel.: (18) 3586-1227 - CEP 17.810-015 - Mariápolis - SP

B E-mail : pmariap@terra.com.br
@ www.mariapolis.sp.gov.br

CRAU DE PRIORIDADE: Alto.


